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"Fixa os subsídios do Prefeito e do Vice-F?refeito
do Município de Manoe~ Viana e dá Outras
Providências". !

1 <3 1U'll.. 1~

~..~~J----c ::~~' \ ,\.i. -
~~~~~~~-

k1IGUEL ARGEMIRO SOARES GA~AIALDf ~ Prefeito M JIliÇ:~al fe Manoe~ Viana,

RS-~ Faço saber em disposto no Aft. 56 da Lei or~~ip~1 MUniCi~, que

a Caroara MUnicipal aprovou e EU I ~anciono a p restf(n-çe ~I. j , ..

~

- : Art. 10- O Prefeito Municipal ~ P Vice-Prefeito':perceberão Sr bsrdios

men~ais nos termos desta Lei, a partir qe 10 de jan~iro!d~ 2001. :

I I , ,

Art. 20 -O Prefeito Municipal perceberá urp subsídio de valor igual
a R$ 3.931,20 (três mil, novecentos e trinta e um r~ais e vinte centavos).

I -caso assuma responsabilidades admitistrativas permanentes,
inclusive as correspondentes ao cargo de !Secretário do M~nicípiol
seu subsídio corresponderá ai75% (seten1:a e cinco por ~nto) do
subsídio fixado para o Prefeitd;' '.!ir i I
II -não exercendo atividade administrat iva' p~rmanente I junto a

I I ,

Administração" s.eu subsídio correspo.ndel'á , ~o~, (CinqÜrnta por
cento) do SUbSidio fixado para, o Prefeito. :,!Jj"~),J.:Ir.:~~," I

~-

I Art. 40 -Os valores es1tabel~cidos nos l\rtiQOS a~teriores serão,
através de Lei específica, reajustados anualmente filas! mesmas datfs e nos
mesmos índices em que for procedida Ia revisão g,'ral!d~ remunera,ção dos
Servidores do Município. i

Art. 50 -Ao ensejo do gozo de férias an~aís, o Prefeito Municipal
perceberá o subsídio acrescido de um terço. .1

§ 10 -O Vice -Prefeito terá direito a m~sma vantagem I se tiver
atividade permanente na administração. I

t§ 20 -O gozo das férias correspondentes ao último ano do andato,
poderá ser antecipado para o segundo semestre daquele ex~rcício.
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Art. 60 -Além do subsídio mensal, o PrEfeito e 01 Vice -, Prefeito
perceberão, em dezembro de cada anp, na mesmé I d~t~ enj1 que fdr pago o
décimo.- terceiro,s.alári? aos servidore$idAo MunicípIo, ~~a ~uantia ~gual aos
respecijvos SUbSldlos vigente na9uele ~es. f",~:(:~~lr'I':"1j..*,..r j,f"'[

! Parágrafo Único: Qu~ndo houver pag mento da metade da
,

remuneração de um mês aos servidores, a titulo de adiantamento de décimo
-terceiro salário, na forma da Lei Municipal, igual tratamento será dado ao
Prefe~to e ao Vice -Prefeito.

Art. 70 -Em licença por motivo de saú~ e o Prefeito perceberá
integralmente seu subsídio, devendo o Poder Públi I se necessáriq, fazer a
complementação do benefício previdenciário a que tiver direito. I

Art. 80 -As despesas decorrentes desta L.ei serão latendid ~S pelas

dotações orçamentárias próprias; ;${~? ti;Ji~:'f llf: '
/...1 1[";1..;1 I fi ,

Art. 90 -Esta Lei entra em vidior na data 'd ~ s~a pU~licaçã9'

se; as disposições ern contrário,Art.10 Revogam

Sala das Sessões, 29 d:e julho de 2000,
I
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Ver ;jóAO PORTO Ve~

! Presidente

~

Secre~dria

Heglstre-se e PUbllque-se
:

em 18 de julho de 2000.
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